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RELATóRIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária ne 46/2021, de iniciativa do Chefe

do Poder Executivo, que visa obter autorização para contratação de operação de
crédito junto ao Banco do Brasil S.A., no valor de até RS 5.OOO.OOO,OO.

A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 5).

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 6-9,
sugerindo a instrução do projeto com os prazos e condições da contratação, e a inclusão
no art. 1e, da finalidade da operação.

oficiou-se o Executivo para que procedesse a instrução do projeto.
É o relato.

ANÁLISE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento
lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça
emitir parecer sobre a regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais,
legais e de técnica legislativa

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste
inconstitucionalidade ou ilegalidade na matéria.

Quanto ao ofício encaminhado, o projeto foi instruído com a proposta de
financiamento, contendo os prazos e condições da contratação.

Em relação à mudança do art. le, o Executivo informou que qualquer
alteração no projeto, pode ocasionar a não aprovação da proposta pelo Banco.

Desta forma, entendo que a proposição se reveste de boa forma
constitucional e legal, razão pela qual opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 07 de dez bro de 2021-.
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Ve ldomiro Rodrigúes de Lima
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